
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa
Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER sobre o Projeto

de Lei Ordinária Nº 112/2022, de autoria

do Vereador Osmar Ricardo que “Dispõe

sobre a alternância de denominação de

logradouros e prédios públicos do

município do Recife com nomes de

homens e de mulheres.” PELA
APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher recebeu, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de Nº 112/2022 de autoria do

Vereador Osmar Ricardo. Observada a tramitação regimental da proposição, e

nos termos da competência instituída no artigo 121-E do Regimento Interno

desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida Pedrosa.

O projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime ordinário

de tramitação e encaminhado às Comissões desta Casa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária de Nº 112/2022 de autoria do Vereador

Osmar Ricardo “dispõe sobre a alternância de denominação de logradouros e
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prédios públicos do município do Recife com nomes de homens e de mulheres”

e tem como objetivo garantir uma maior paridade nas homenagens a figuras

históricas e políticas importantes para a cidade e para o país.

As mulheres, assim como muitos homens, possuem um papel

fundamental na história, seja nas guerras, revoluções, como pioneiras em

descobertas científicas, nas artes e em outras áreas de desenvolvimento que

tornam a nossa sociedade atual o que ela é.

Contudo, dada a desigualdade de gênero existente há séculos, as

mulheres sofreram um “apagão histórico” e não são mencionadas nos livros de

história como os homens nem reconhecidas por muitas de suas conquistas.

Compreendemos também que a representatividade é uma importante

forma de espelhar outras mulheres e afirmar a participação feminina nos

espaços que antes eram ocupados apenas por homens, assim, consideramos

ser de relevante teor e grande contribuição para a cidade do Recife o Projeto

de Lei sob análise.

DO VOTO
Desta feita, votamos pela APROVAÇÃO do PLO 112/2022, nos

termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 112/2022, conforme as razões do

parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de abril de 2021.
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

_____________________________

Cida Pedrosa
Presidenta (Relatora)

___________________________                   __________________________

Professora Ana Lúcia                                         Dani Portela
Vice-Presidenta                                               Membra Efetivo

___________________________                     __________________________

Andreza Romero Michele Collins
Suplente                                                           Suplente
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